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No vigésimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às
15h30min, foi realizada no Auditório do IMEF e por web conferência através do link:
https://meet.google.com/mcw-euyk-ghq, a reunião ordinária do Conselho do Instituto
de Matemática, Estatística e Física – IMEF, presidida pela Diretora do Instituto, a
docente Adriana Elisa Ladeira Pereira, com participação dos seguintes membros de
forma presencial: Adilson da Silva Nunes, Daiane Silva de Freitas, Otávio Socolowski
Júnior, Denise Maria Varella Martinez, Aline Guerra Dytz, Raquel Nicolette, Darci Luiz
Savicki, Jurselem Carvalho Perez, Edite Taufer, Denise Vieira de Sena, Eneilson
Campos Fontes, Jorge Luiz Pimentel Junior, Leandro da Silva Saggiomo, Luciele
Rodrigues Nunes, Ricardo Leite dos Santos, Rafael Castro e Luis Fernandes
Saucedo Souza e de forma online: Eliane Cappelletto, Cristiano Rodrigues Garibotti,
Fernanda Sauzem Wesendonk, Juan Segundo Valverde Salvador, Julian Moises
Sejje Suarez, Matheus Jatkoske Lazo. Como convidados estava presente Vitor
Avelaneda e de forma online Daiane Pirez. A presidente iniciou a reunião que
apresentou os seguintes pontos na ordem que segue: Ponto um: Aprovação de
projetos: A presidente fez a leitura dos títulos, dos coordenadores e dos pareceres
dos projetos e abriu espaço para manifestações. Sem manifestações, os seguintes
projetos foram aprovados por unanimidade: [ENS-2702] Memorando ad referendum
121/2024 de aprovação do projeto Matemática Inclusiva para Todos (MIT),
coordenado pela docente Daiane Silva de Freitas, parecer 58/2024 da Câmara de
Ensino. [ENS-2703] Memorando ad referendum 122/2024 de aprovação do Projeto
Curso Pré-Cálculo, coordenado pelo TAE Alessandro da Silva Saadi, parecer 60/2024
da Câmara de Ensino. [EXT] O trabalho semiótico dos estudantes cocriadores de
podcasts na área das ciências da natureza, coordenado pela TAE Amanda Duarte
Pimentel, parecer 65/2024 da Câmara de Extensão. [EXT-2396] Memorando ad
referendum 124/2024 de aprovação do projeto Construindo Saberes Matemáticos:
Um Olhar para o Ensino Fundamental, coordenado pela docente Cinthya Maria
Schneider Meneghetti, parecer 31/2024 da Câmara de Extensão. Ponto dois:
Aprovação de relatórios de projetos: A presidente fez a leitura dos títulos dos
relatórios dos projetos, dos coordenadores, dos respectivos pareceres e abriu espaço
para manifestações. A presidente salientou que no parecer 66/2024 da Câmara de
Extensão, será necessário corrigir a data final do projeto que encerrou no mês de
julho de 2024, sendo que no parecer consta o encerramento do projeto para o mês
de novembro de 2024. Sem mais manifestações, os seguintes relatórios de projetos
foram aprovados por unanimidade: [ENS-2235] Unidades didáticas para ensino e
aprendizagem de Física no ensino fundamental e ensino médio, baseadas na
pedagogia crítica, na aprendizagem significativa crítica e no trabalho colaborativo,
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coordenado pelo docente Manuel Antonio Villarreal Uzcategui, parecer 64/2024 da
Câmara de Ensino. [EXT-1290] Professores da EJA em formação continuada:
conexão e construção do processo ensino e aprendizagem antes, durante e pós-
pandemia, coordenado pela docente Elaine Correa Pereira, parecer 66/2024 da
Câmara de Extensão. Ponto três: Portaria n. 771/2024-IMEF. Aprovação da
Comissão Eleitoral para elaboração do processo eleitoral para coordenações do
curso de graduação, de pós-graduação. A presidente fez a indicação da comissão
para os processos eleitorais para a Direção e para as coordenações dos cursos de
graduação e pós-graduação do IMEF que estarão com os mandatos encerrados no
final do ano de 2024 e abriu espaço para manifestações. A conselheira Denise
Varella Martinez perguntou se os membros indicados para compor a Comissão foram
consultados e a presidente respondeu que sim e que aceitaram participar da
Comissão, pois não serão candidatos neste processo eleitoral. Sem mais
manifestações, a comissão que será composta por: TAE Adm. Dr. Leandro da Silva
Saggiomo (presidente), Prof. Dr. Darci Luis Savicki, Profa. Dra. Fernanda Sauzen
Wesendonk, Profa. Dra. Suzi Samá Pinto e Estudante Leonardo Pavlak Suris, foi
aprovada por unanimidade. Ponto quatro: Homologação do Memorando 127/2024
ad referendum de aprovação do Edital de ingresso de aluno especial para o
Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências Exatas (PPGECE), parecer
63/2024 da Câmara de Pesquisa. A presidente fez a leitura dos documentos e abriu
espaço para manifestações. Sem manifestações, o Memorando ad referendum
127/2024 que aprovou o Edital de ingresso para aluno especial do PPGECE foi
homologado por unanimidade. Ponto cinco: Memorando 125/2024 ad referendum de
aprovação do Edital 03/2024 para ingresso de aluno especial do Mestrado Nacional
Profissional em Ensino de Física (MNPEF) – Polo 21, parecer 62/2024 da Câmara de
Pesquisa. A presidente fez a leitura dos documentos e abriu espaço para
manifestações. Sem manifestações, o Memorando 125/2024 ad referendum que
aprovou o Edital 03/2024 do MNPEF foi homologado por unanimidade. Ponto seis:
Memorando 126/2024 ad referendum de aprovação do Edital 04/2024 de
Credenciamento de Professor Permanente MNPEF - Polo 21, parecer 61/2024 da
Câmara de Pesquisa. A presidente fez a leitura dos documentos e abriu espaço para
manifestações. Sem manifestações, Memorando ad referendum que aprovou o Edital
04/2024 do MNPEF foi homologado por unanimidade. Ponto sete: Aprovação da
criação da disciplina optativa "Educomunicação na Educação de Ciências" proposta
pelo docente Valmir Heckler do PPGEC, parecer 68/2024 da Câmara de Pesquisa,
processo 23116.006415/2024-71. A presidente fez a leitura dos documentos e abriu
espaço para manifestações. Sem manifestações, a criação da disciplina
“Educomunicação na Educação de Ciências” foi aprovada por unanimidade. Ponto
oito: Memorando 130/2024 ad referendum de aprovação do Edital Nacional 18/2024
e do Edital Complementar do Exame Nacional de Acesso 2025 do PROFMAT,
processo 23116.011218/2024-73. A presidente fez a leitura dos documentos e
colocou o assunto em discussão. Sem manifestações, o Memorando ad referendum
130/2024 que aprovou o Edital 18/2024 e o Edital Complementar do Exame Nacional
de Acesso 2025 do PROFMAT foi homologado por unanimidade. Ponto nove:
Homologação do resultado do processo seletivo para professor UAB de Matemática
para Administradores Edital 06/2024 - SEaD, processo 23116.011185/2024-61.  A
presidente fez a leitura dos documentos e do resultado final do processo seletivo para
professor UAB, referente ao Edital 06/2024 – SeaD. Em seguida colocou o assunto
em discussão. A conselheira Denise Varella Martinez, que fez parte da banca
examinadora desse processo seletivo se manifestou parabenizando os colegas que
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foram selecionados e disse que é importante registrar que não concorda que no
critério de pontuação de títulos para a seleção de professor UAB, seja considerado o
tempo do professor como coordenador de curso à distância. Ela disse que para um
professor atuar em disciplinas dos cursos EaD, não é necessário que ele tenha
experiência como coordenador de curso EaD. Diante disso, a conselheira Denise
considerou que não é democrático contabilizar o tempo de coordenação de curso
EaD num processo de seleção de professores e que isso fere a lisura do processo.
Ao final de sua fala, a conselheira Denise solicitou que seja encaminhada uma
solicitação para a SEaD retirar o referido critério na pontuação dos títulos para os
processos de seleção para professores UAB. A conselheira Denise Sena comentou
que é coordenadora de curso EaD e que os editais da SEaD para seleção de
professores UAB são construídos pela equipe da SEaD e junto com os
coordenadores dos cursos. Ela comentou que a SEaD apresenta a proposta dos
editais para os coordenadores de curso e estes podem fazer as alterações que
julgarem necessárias. A conselheira Denise Sena comentou que o critério de
pontuação contestado pela conselheira Denise Varella Martinez foi aceito pelos
coordenadores de curso da EaD. A conselheira Denise Sena comentou que as
coordenações de curso também realizam um trabalho pedagógico além do trabalho
administrativo, portanto ela concorda em manter o referido critério na pontuação dos
títulos nos editais da SEaD. Após a discussão, a presidente considerou que seria
importante encaminhar a votação do resultado final do Edital 06/2024 e também a
votação a respeito da indicação da conselheira Denise Varella Martinez do
encaminhamento à SEaD para que seja retirado o critério de pontuação relacionado
ao tempo de coordenação de curso EaD dos próximos processos de seleção para
professor UAB. Em seguida a presidente passou para a votação o resultado final do
processo referente ao Edital 06/2024 e este foi aprovado por unanimidade com os
seguintes classificados: Daniel da Silva Silveira (primeiro classificado), Tiago
Dziekaniak Figeuiredo (segundo classificado) e André Martins Alvarenga (terceiro
classificado). Sendo o professor Daniel da Silva Silveira o indicado para ministrar a
disciplina Matemática para Administradores. Na sequência a presidente passou para
a votação da indicação da conselheira Denise Varella Martinez, que foi aprovada por
unanimidade, sendo que a direção do IMEF deverá encaminhar um memorando para
a SEaD, junto com a ata do Conselho da Unidade, solicitando a retirada do critério
especificado anteriormente dos editais de seleção para professor UAB. Ponto dez:
Aprovação da participação da docente Dinalva Aires de Sales na equipe do Projeto
"Desenvolvimento de uma Solução Inovadora para Destinação de Excedentes de
Alimentos Prontos para Consumo das Refeições Produzidas em Restaurantes
Industriais" [ITEC 88], coordenado pelo Prof. Dr. Samuel Vinícius Bonato do ICEAC.
A presidente fez a leitura do e-mail encaminhado pela professora Dinalva Aires de
Sales com a solicitação da aprovação do Conselho da Unidade da sua participação
na equipe do projeto supracitado e a sua solicitação foi aprovada por unanimidade.
Ponto onze: Aprovação da indicação do estudante Vitor Avelaneda (Matrícula
171666), para representante da pós-graduação no Conselho do IMEF: A presidente
fez a leitura do e-mail que o estudante Vitor Avelaneda do Programa de Pós-
Graduação em Modelagem Computacional encaminhou se disponibilizando a
representar os estudantes da pós-graduação no Conselho da Unidade. Ela salientou
que no período em que o estudante estava cursando graduação em Física, ele foi
representante no Conselho e também na CIAP do IMEF. A presidente agradeceu a
disponibilidade do estudante para participar do Conselho do IMEF e em seguida
espaço para manifestações. Sem manifestações, a indicação do estudante Vitor

Ata de Reunião 0269022         SEI 23116.012432/2024-47 / pg. 3



Avelaneda como representante dos estudantes da pós-graduação no Conselho do
IMEF foi aprovada por unanimidade. Ponto doze: Homologação do resultado do
processo seletivo para professor UAB para disciplina do curso de Especialização em
Ensino de Ciências - Ciência é Dez!, Edital 07/2024 - SEaD, processo
23116.007892/2024-53. A presidente fez a leitura dos documentos e do resultado
final da seleção de professor UAB referente ao Edital 07/2024 – SeaD e colocou o
assunto em discussão. Sem manifestações, o resultado final do processo seletivo foi
aprovado por unanimidade, sendo a única classificada a docente Liliane Silva de
Antiqueira indicada para ministrar a disciplina TCC3: Projeto de investigação em sala
de aula do Curso de Especialização Ciência é 10! Ponto treze: Memorando ad
referendum 132/2024 - IMEF de aprovação do Edital Complementar 05/2024-MNPEF
para ingresso de aluno regular no Mestrado Nacional Profissional em Ensino de
Física – Polo 21. Parecer n. 67/2024 da Câmara de Pesquisa. A presidente fez a
leitura dos documentos e abriu espaço para manifestações. Sem manifestações o
Memorando ad referendum 132/2024 que aprovou Edital Complementar 05/2024 do
MNPEF foi homologado por unanimidade. Ponto quatorze: Aprovação da indicação
da banca examinadora para a defesa do memorial para a progressão funcional à
classe E de Professor Titular da Profª. Bárbara Denicol do Amaral. A presidente fez a
leitura da indicação da banca examinadora para a defesa de memorial da professora
Bárbara Denicol do Amaral Rodriguez e abriu espaço para manifestações. Sem
manifestações, em votação, a banca foi aprovada por unanimidade, sendo composta
pelos seguintes docentes: Profa. Dra. Denise Maria Varella Martinez (presidente,
membro interno-FURG), Profa. Dra. Rosemaira Dalcin Copetti (membro externo-
UFSM), Prof. Dr. Volnei Borges (membro externo-UFRGS) e Prof. Dr. Leonardo
Emmendorfer (membro externo-UFSM). Ponto quinze: Alteração do regimento
interno do IMEF para criação do Núcleo de Administração do IMEF, proposta pelo
Administrador da Unidade Leandro da Silva Saggiomo, processo
23116.011940/2024-16. A presidente fez a leitura dos documentos e salientou que na
minuta apresentada, deveria ser retirado do Artigo 32C a atribuição contida no inciso
XIV, que consta como gerenciar férias, tendo em vista que atualmente as férias dos
servidores da Unidade é gerenciada pela direção no SouGov. A seguir a presidente
abriu espaço para manifestação. O conselheiro Leandro Saggiomo explicou que na
gestão do professor Paul Kinas, o IMEF conquistou a vaga da servidora Amanda
Duarte Pimentel para trabalhar em conjunto com o administrador da Unidade. Sendo
assim, é importante que esta organização do IMEF no trabalho administrativo fique
registrada no Regimento Interno da Unidade com a criação do Núcleo de
Administração. A conselheira Eliane Cappelletto comentou que considera a lista de
atribuições do núcleo está muito grande e perguntou se as atividades elencadas
seriam desenvolvidas somente pelo núcleo, considerando que desta forma o trabalho
ficaria engessado. O conselheiro Leandro Saggiomo explicou que é importante o
registro das atividades desenvolvidas pelo núcleo e que tem outros assistentes em
administração na Unidade que atuam em outras frentes. Ele salientou que o Núcleo
de Administração é assessor da direção da Unidade. Ele comentou também que o
IMEF é um caso de sucesso na estrutura organizacional. A conselheira Denise
Varella Martinez perguntou se na lista de atribuições do Núcleo de Administração
teriam atividades que já constam nas atribuições da secretaria geral no Regimento do
IMEF. Diante disso, a presidente fez a leitura das atribuições que constam no Artigo
32 do Regimento Interno do IMEF, a respeito das atribuições da secretaria geral e
verificou que com a criação do Núcleo de Administração, as seguintes atribuições
terão que ser retiradas deste artigo, pois passarão para o núcleo: XV. Preencher e
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encaminhar a planilha de efetividade dos docentes, técnicos e estagiários; XXVII.
Manter em dia a relação de bens patrimoniais do IMEF e XXVIII. Assegurar e dar
apoio ao fluxo de serviços administrativos em conjunto com o(a) Administrador(a) do
IMEF. (Incluído pela Resolução CONSUN/FURG nº 4, de 2023). Além disso, a
presidente salientou que atualmente as solicitações de segunda chamada é realizada
no Sistema da FURG e a direção da Unidade aprova ou reprova sem passar pela
secretaria geral, portanto o seguinte item também deveria ser retirado do Artigo 32,
no que se refere às atribuições da secretaria geral: XXIII. Receber e encaminhar
pedidos de segunda chamada de provas. Após ampla discussão, a presidente
encaminhou para votação a alteração do Regimento Interno do IMEF com a criação
do Núcleo de Administração da Unidade, sendo a alteração e a criação do núcleo
aprovadas por Unanimidade, com a retirada do inciso XIV do Artigo 32C e a retirada
dos incisos XV, XXIII, XXVII e XXVIII do Artigo 32. Ponto dezesseis: Aprovação da
solicitação de afastamento para realização de pós-graduação do TAE Richard Nunes
Scherdien. A presidente fez a leitura dos documentos e comentou que o TAE Richard
Nunes Scherdien atua nos laboratórios de ensino de Física, sendo assim a presidente
consultou os professores da área da Física que ministram disciplinas de Física
Experimental e a TAE Daiane Pirez, que também atua nos laboratórios de ensino de
Física, sobre a solicitação de afastamento do TAE Richard e todos concordaram. Em
seguida a presidente abriu espaço para manifestações. A conselheira Daiane Freitas
comentou que no formulário o período de afastamento do TAE está de 01/09/2024
até 16/03/2024, então precisa ser corrigida a data final do afastamento para
16/03/2025. Além disso, a conselheira Daiane comentou que no cronograma proposto
no projeto, as atividades encerram no segundo semestre de 2024. Sendo assim, o
cronograma ou o período de afastamento precisam ser corrigidos. O conselheiro
Jorge Pimentel Jr, que é o professor orientador do TAE Richard no curso de
mestrado comentou que a conclusão do mestrado está prevista para o segundo
semestre de 2024, portanto o cronograma do projeto será reajustado. Sem mais
manifestações, a solicitação do TAE Richard Nunes Scherdien foi aprovada por
unanimidade para o período de 01/09/2024 até 16/03/2025. Ponto dezessete:
Assuntos Gerais: A presidente comentou que a FURG está passando pelo processo
de campanha para a futura gestão da Universidade e que é importante a participação
de todos os servidores e estudantes neste processo. Além disso, a presidente
comentou que está ocorrendo o processo de Avaliação do Docente pelo Discente
(ADD) na Universidade e solicitou que os conselheiros divulguem para os estudantes,
ressaltando a importância da participação deles na avaliação dos docentes. Nada
mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 17h25min e foi lavrada a presente
ata, que será assinada pela Diretora do Instituto de Matemática, Estatística e Física,
Adriana Elisa Ladeira Pereira.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Elisa Ladeira Pereira , Diretora, em 02/09/2024, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0269022 e o código CRC 6D85C351.

Referência: Caso responda este documento Ata de Reunião, indicar o Processo nº 23116.012432/2024-47 SEI nº 0269022
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